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LEI N 10.188, DE 19 DE JULHO DE 2019 - Processo
Administrativa n? 51.075/2016 - Autor: Eduardo Marchlori
Leite da Silva - Eduardo Lelte - PT - Projeto de Lel CM n?
60/2018. Altera a redagéo do art. 12 da Lel n® 9.907/2016,
que Inclulu no calenddrio oficlal da cldade o *Festival
Folcldrice®, Paulo Serra, Prefelto do Municlplo de Santo
André, Estado de S&o Paulo, no uso e gozo de suas
atribulgBes legals, faz saber que a Cémara Municipal
aprovau e ele sanciona e promulga a segulnte lel: Art. 19 O
art, 12 da Lel n® 0.907, de 15 de dezembro de 2016, que visa
ineluir no calendérlo ofictal da cldade o *Festival Folclérico”,
passa a ter a segulnte redagéo: *Art. 12 Fica inclulda no cal-
|endério oficlal da cidade a "Semana Cultural Folclérica®, a
ser realizada anualmente na 2! (segunda) semana do més
de agosto, na Cldade dos Meninos, locallzado & Rua
Batdvia, 280, Parque Novo Oratérlo." Art. 22 Esta le! entra
em vigor na data de sua publicagdo. Prefeltura Municlpal de
Santo André, 19 de Jutho de 2019. Paulo Serra - Prefeito
Municlpal - Simone Zérate - Secretéria de Cultura - Calo
Costa e Paula - Secrsldrio de Assuntos Jur(dicos -
Reylstrada e digitada na Ene, de Expedlente e Atos Oflclals,
na mesma data, e publicada. Fernanda Kayo Sakaragul -
Chefa de Gablnete - Em Substltuigéo -
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